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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 618/P, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - 2016

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

 Boa Vista, 09 de setembro de 2019.

Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO

 LEI Nº 2.012, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

A REDENOMINAÇÃO EM TODA EXTENSÃO DA 
RUA NASCENTE, NO BAIRRO EQUATORIAL NO 
CONJUNTO CRUVIANA, PARA RUA JERÔNIMO 
CABRAL DE MACÊDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

 LEI:

 Art. 1º Fica a Rua Nascente, no Bairro Equatorial, no 
conjunto Cruviana, renomeada para JERÔNIMO CABRAL DE 
MACÊDO.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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AVAL MEDIA PARCIAL MEDIA FINAL PROCESSO

848496 Keila da Silva Técnico em Enfermagem 30.05.16 70,0 70,0 70,0 70,0 70,0 70,0 418,0 70,0 3033/2017

GABINETE DO VICE-PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VICE-PREFEITO

 LEI Nº 2.011, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA, A NÍ-
VEL MUNICIPAL, O GRANDE ORIENTE DE RO-
RAIMA – GORR, COM SEDE À RUA MANOEL TEI-
XEIRA HOUSEN, 579, BAIRRO CARANÃ NESTA 
CIDADE DE BOA VISTA-RR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

 LEI:

 Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a nível 
municipal, o Grande Oriente de Roraima – GORR, com sede 
à rua Manoel Teixeira Housen, 579, bairro Caranã nesta ci-
dade de Boa Vista – RR.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.




